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São Paulo, MAIO de 2011 

Circular/Notificação nº. 06/2011 

Assunto: MANDADO DE SEGURANÇA DO ALE  

                     Prezados Associados e Associadas:             

 A AIPOMESP, na pessoa de seu Presidente Gesofato Vernin, 

impetrará Mandado de Segurança Coletivo, visando incorporar mensalmente no holerite de 

cada associado(a) a importância de R$585,00 para os Praças, e R$945,00 para os Oficiais, 

adiantando o pagamento  -  de uma só vez  -  das 03 (três) parcelas restantes do ALE 

(Adicional de Local de Exercício). 

 Inicialmente não será cobrada qualquer taxa para ingresso da ação, 

todavia, a AIPOMESP, sozinha, não possui condições financeiras de arcar com todas as 

despesas judiciais, extrajudiciais e honorária advocatícia, razão pela qual, quando do 

recebimento das vantagens integrais do ALE, no caso de vitória judicial, a associação se 

reembolsará parcialmente do que gastar, mediante desconto em folha de cada associado(a), 

no importe de R$150,00 para os Praças, e R$240,00 para os Oficiais, parcelados em 03 

(três) vezes. 

 Caso V. Sª. não queira, por algum motivo, participar da Ação de 

Mandado de Segurança Coletivo a ser impetrado pela AIPOMESP, visando o recebimento 

imediato do ALE, segue em anexo o documento de não concordância, que deverá 

obrigatoriamente ser devolvido preenchido e assinado pelo associado(a), com firma 

reconhecida, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do recebimento da presente. Não 

havendo a devolução no prazo acima marcado, será compreendido como autorização tácita, 

tanto para o ingresso da ação, quanto para o desconto no holerite. 

Cordialmente. 

São Paulo, 06 de maio de 2011 

     

        

                                 


